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PORTARIA N° 242/2020, de 01 de junho de 2020. 

 
“EXONERA SERVIDORES QUE MENCIONA 
DO CARGO DE AGENTE DE LIMPEZA 
INDÍGENA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
O Prefeito Municipal de São João das Missões/MG, o Sr. JOSÉ 

NUNES DE OLIVEIRA, no uso das suas atribuições legais e com fulcro nas 
disposições contidas nos incisos IV, XX, art. 92 da Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam exonerados das funções do cargo de AGENTE DE 

LIMPEZA INDÍGENA, desta Prefeitura Municipal de São João das Missões/MG, os 

servidores abaixo qualificados: 

a)  a Sra. MARIA LUZIANA COUTINHO JANUARIO, 

brasileira,  solteiro, portadora da cédula de identidade n° 35.318.051-8 SSPSP, inscrita 

no CPF (MF) sob o n° 058.295.226-32, residente na reserva indígena Xacriabá, Aldeia 

Sumaré I, nesta cidade de São João das Missões/MG, na data de 01/06/2020; 

b) o Sr. CARLOS DE SOUZA SILVA, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG n°. 25.270.206.3 SSPSP, inscrito no CPF sob o 

n°. 149.585.178.33, residente à Rua Bocaiuva, 133, Cidade Nova, São João das 

Missões/MG, na data 30/06/2020. 

Art. 2º - Revogadas todas as disposições ao contrário, esta 

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

         
GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE SÃO JOÃO DAS 

MISSÕES/MG, ao 01 dia do mês de junho de 2020. 
    
 

JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA                                           CARLITO FIGUEIRA DE SOUZA 
                Prefeito Municipal                                                                  Secretário Geral 
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